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RESOLUÇÃO Nº 023/2019 

                                                
                                             

 SÚMULA: Torna Público a Relação dos candidatos 

DEFERIDOS para a Eleição do Conselho Tutelar. 

 

 A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA no uso das suas atribuições legais que lhe confere as Leis 
Municipais nº 2.186/2015 e 2.695/2019, em conjunto com a Comissão Especial do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 2019, com apreciação da 
plenária da reunião extraordinária, realizada em 25 de Junho de 2019 

 

                                             

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO a homologação final das inscrições dos candidatos 
abaixo relacionados, por ordem alfabética, com as inscrições DEFERIDAS para 
concorrer ao cargo eletivo de Conselheiro Tutelar do Município de Entre Rios do 
Oeste 
 

Nome Codinome Nº de 

Inscrição  

Documento  

Claudinei Rodrigues 

Fróes 

Fróes 101 464.574.539-53 

Leoni Staats  102 018.741.869-10 

Raquel Fátima de 

Oliveira 

Raquel 

Schuster 

103 068.187.179-26 

Lidiana Caroline 

Holzbach Leandro 

Lidi do Ade 104 008.185.989-99 

Maria Lucia Chineider 

Silva 

 105 006.190.719-74 
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Gertrudes de Moura 

Helfenstein 

 106 046.861.099-57 

Márcia Neuhaus 

Magnabosco 

 107 923.356.910-15 

Lisete Joner 

 

 108 037.808.299-08 

Nadir Backes 

 

 109 030.512.239-80 

Esther Maria Haab Vogt  110 969.021.679-15 

Maria Soares Felipe 

 

Mariazinha 111 056.574.069-58 

Zenir Camilo Diesel 

Welter 

 112 048.649.529-90 

Andressa Welter 

 

 113 079.740.429-58 

Laurete Brandt 

 

 114 787.042.199-53 

Elaine Maria Bamberg 

Zibetti 

 115 006.096.319-00 

Ilvo José Weschenfelder  116 428.148.209-15 

 

                                         Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

                             Entre Rios do Oeste, 04 de Julho de 2019 

 

 
FABIANA APARECIDA BANCKI 

Presidente CMDCA 
 

 


